
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

INDICAÇÃO N.º 1.209, DE 2025 
(Do Sr. Marcos Tavares) 

 
Solicito ao Exmo. Sr. Ministro de Estado do Desenvolvimento e 
Assistência Social, Família e Combate à Fome, solicitando a destinação 
de recursos financeiros federais para a implantação, estruturação e 
custeio do Programa de Capacitação Profissional em Padaria Artesanal 
no município de Duque de Caxias, estado do Rio de Janeiro, com o 
objetivo de promover a inclusão produtiva, a geração de renda, o 
empreendedorismo comunitário e o enfrentamento à vulnerabilidade 
social nas regiões de maior fragilidade econômica. 
 

 
DESPACHO: 
PUBLIQUE-SE. ENCAMINHE-SE E, APÓS, ARQUIVE-SE. 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

DEPUTADO FEDERAL MARCOS TAVARES

REQUERIMENTO Nº     , DE                DE 2025

(Do Senhor Marcos Tavares)

Requer o envio de Indicação ao Exmo. Sr. Ministro

do  Desenvolvimento e Assistência Social, Família e

Combate  à  Fome,  solicitando  a  destinação  de

recursos  financeiros  federais  para  a  implantação,

estruturação e custeio do Programa de Capacitação

Profissional em Padaria Artesanal no município de

Duque de Caxias, estado do Rio de Janeiro, com o

objetivo  de  promover  a  inclusão  produtiva,  a

geração de renda, o empreendedorismo comunitário

e  o  enfrentamento  à  vulnerabilidade  social  nas

regiões  de  maior  fragilidade  econômica.

Senhor Presidente,

Nos termos do art. 113, inciso I e § 1º, do Regimento Interno da

Câmara dos Deputados, requeiro a V. Exa. seja enviada a Indicação anexa ao

Exmo. Sr. Ministro do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate

à  Fome,  solicitando  a  destinação  de  recursos  financeiros  federais  para  a

implantação, estruturação e custeio do Programa de Capacitação Profissional em

Padaria Artesanal no município de Duque de Caxias, estado do Rio de Janeiro,

com  o  objetivo  de  promover  a  inclusão  produtiva,  a  geração  de  renda,  o

empreendedorismo comunitário e o enfrentamento à vulnerabilidade social nas

regiões de maior fragilidade econômica.

Sala das Sessões, em       de                  de 2025.

MARCOS TAVARES 
Deputado Federal

PDT-RJ
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

DEPUTADO FEDERAL MARCOS TAVARES

INDICAÇÃO Nº     , DE            DE 2025

(Do Senhor Marcos Tavares)

Solicito  ao  Exmo.  Sr.  Ministro  de  Estado  do

Desenvolvimento  e  Assistência  Social,  Família  e

Combate  à  Fome,  solicitando  a  destinação  de

recursos  financeiros  federais  para  a  implantação,

estruturação e custeio do Programa de Capacitação

Profissional em Padaria Artesanal no município de

Duque de Caxias, estado do Rio de Janeiro, com o

objetivo  de  promover  a  inclusão  produtiva,  a

geração de renda, o empreendedorismo comunitário

e  o  enfrentamento  à  vulnerabilidade  social  nas

regiões de maior fragilidade econômica.

Excelentíssimo Senhor Ministro,

O  presente  requerimento  tem  por  finalidade  solicitar  o  apoio  do

Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome

(MDS)  para  a  implantação,  estruturação  e  manutenção  de  um  Programa  de

Capacitação  Profissional  em  Padaria  Artesanal  no  município  de  Duque  de

Caxias, com o objetivo de promover a inclusão produtiva, gerar renda e combater

a vulnerabilidade social.

A  experiência  de  programas  similares,  como  o  Projeto  Padaria

Artesanal  implantado  no  Distrito  Federal  e  em outros  estados  da  federação,

demonstra  que  a  capacitação  em panificação  artesanal  é  uma  estratégia  de

grande  impacto  social.  Desde  sua  implementação  em  novembro  de  2023,  o

programa no  Distrito  Federal  estabeleceu 41 unidades,  beneficiando mais  de

2.100 pessoas diretamente, capacitando-as em técnicas de produção de pães

nutritivos e livres de conservantes químicos, com foco no empreendedorismo e

na geração de renda local.

Segundo dados da Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios

Contínua  (PNAD  Contínua  2023/IBGE),  cerca  de  38,7%  dos  trabalhadores
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

DEPUTADO FEDERAL MARCOS TAVARES

brasileiros  estão  na  informalidade,  sendo  a  geração  de  oportunidades  de

autoemprego  uma  das  principais  alternativas  para  inclusão  socioeconômica,

especialmente  em  regiões  metropolitanas  como  a  Baixada  Fluminense.  Em

Duque  de  Caxias,  estudos  da  Fundação  CIDE  (2023)  apontam  que

aproximadamente 30% das famílias vivem em situação de vulnerabilidade social

ou dependem de programas de transferência de renda.

O segmento de panificação artesanal  representa um dos setores

mais promissores para o pequeno empreendedor, por exigir baixo investimento

inicial, grande demanda de consumo local e permitir rápido retorno financeiro. A

capacitação  técnica  e  o  fornecimento  de  suporte  inicial  podem  transformar

beneficiários  em  microempreendedores  individuais  (MEI),  gerando  impacto

positivo  na  economia  local  e  redução  da  dependência  de  programas

assistenciais.

Além disso, o programa contribui para a promoção da segurança

alimentar  e  fomento  à  alimentação  saudável,  temas  estratégicos  para  o

enfrentamento das desigualdades e da insegurança alimentar, de acordo com a

Pesquisa  Vigisan  2023  (Rede  Penssan),  que  indica  que  mais  de  30%  dos

domicílios brasileiros convivem com algum grau de insegurança alimentar.

Dessa  forma,  a  implantação  do  Programa  de  Capacitação

Profissional em Padaria Artesanal em Duque de Caxias atende aos princípios

constitucionais  da  erradicação  da  pobreza,  da  promoção  do  trabalho  e  da

dignidade da pessoa humana (art. 1º, III; art. 3º, III, da Constituição Federal), e

está alinhada às diretrizes da Política Nacional de Assistência Social (PNAS).

Solicitamos, portanto, o apoio do Ministério do Desenvolvimento e

Assistência Social,  Família e Combate à Fome para viabilizar a concretização

dessa política pública em Duque de Caxias, beneficiando diretamente centenas

de  famílias,  promovendo  a  autonomia  econômica  e  fortalecendo  o

desenvolvimento humano local.

Sala das Sessões, em       de                  de 2025.

MARCOS TAVARES 
Deputado Federal

PDT-RJ
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